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- CIDADE DOS PROFETAS -

pRoJETo DE DECRETo LEGrsLATrvo NerT /9r

DENOUINA LOGRADOURO PUBLICO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições '

que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Artigo 1e - Fica denominade de Rua IIIARIA FERNÂNDES

DE ARAUJO, a Rua 7 do Bairro Residencial Gualter Monteiro.
Artigo 2e - Este Decreto entra em vigor na data de

revogadas as disposições em contrário.
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mes de novembro
Câmara Municipal de Congonhas, aos onze dias do

de mil novecentos e noventa e um.

Joao Batísta Fernandes da Ii{ata
Vereador
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ul't rir q ro M u nicipol de Cong onhqs

JALMA GERALDÔ BORGÊS

Prestdénte /

- (:tÍr^t)E Dos PRoFE'IAS -

DECNE IO LEGISLÀÍIVO NA I9O/I'I

OE NoM I NA I-OGRAÍ]OUNO PÚBL I CO .

^ 
tlâmara Munlclpal de Congonhas, Estarlo rln

Mlnâs gerais, nô uso de §uas atritruIr;ires, '

I)E(]ÍIFIA:

Ârtigo ls - F lcâ denomlnAÜA DE Rua "M^nl^ I Í lrtl^t'
l)A Í)t, Í\A^ll.l0'r, a Rua 7 do Bâlf ro Residênc1â1 Gualter l'lrrrrl ,- i r,'.

Artlgo 2o - EStê deeiéto ênttâ efl viqor na rlrr l:,
rin s rra pUb l icação, revogâdâ§ â§ dtspóStçües em contrár io.

Câmara t,lunlcipàI, àôs dê2Õltó dlas do mês rlo rlr
'.,,-.ntrro ,le mi. I novecentos e nóVêhtâ ê um,
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